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= LEI COMPLEMENTAR Nº 1.768, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.=

“Altera a Lei Municipal nº 1.175/2015 para fixar novo vencimento ao cargo 
efetivo de Pedagogo”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARACAMBI, Estado do Rio de Janeiro, aprovou 
e eu, Prefeita do Município, sanciono a seguinte Lei Complementar.

Art.1º. Fica alterada a Lei Complementar Municipal nº 1.175/2015 para 
estender ao cargo efetivo de pedagogo, o vencimento previsto na Lei 
Complementar Municipal nº 1.596/2022.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando todas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 17 de dezembro de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= LEI MUNICIPAL Nº 1.769, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 =

Dispõe sobre a denominação de rua Célia Pinto Martins (Célia Cabelereira), e 
dá outras providências”.;
Autor: Vereador Fernando José Gomes Gonçalves

Art. 1º - Fica denominada o nome da rua lateral ao rio dos macacos se 
estendendo até o rio lajes (latitude 22,6349846 e longitude 437026918), de 
Rua Célia Pinto Martins (Célia Cabelereira).

Art. 2º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal dar publicidade e 
conhecimento à população da comunidade sobre a referida denominação, por 
meio de confecção de placas para exposição.

Art. 3º - As despesas com a aplicação da presente Lei correrão por conta de 
dotação orçamentária consignada no orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir da sua data de publicação.

Gabinete da Prefeita, 17 de dezembro de 2024.
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